
 

Edição 20:  

Controle do pagamento de custas na 

apelação 

 

 Diferentemente do que ocorre com o agravo, a apelação não é gerada no 

eproc 2G. O peticionamento recursal ocorre no próprio processo que tramita ainda no 

eproc 1G.  

Assim, o cálculo das custas relativas ao preparo e a geração do boleto para 

pagamento ocorrem nos autos do processo em que proferida a decisão recorrida.  

Por isso, o controle do pagamento das custas pode ser realizado antes de o 

recurso ser remetido ao Tribunal.  

Eis uma exposição passo-a-passo de como isso acontece: 

 

1) Para apelar o advogado deve fazer uma petição do tipo “apelação” no 

processo que está tramitando no primeiro grau, conforme demonstrado no evento n. 15 

do processo exemplo abaixo. 

2) O item de recolhimento é adicionado automaticamente e o boleto fica 

disponível para pagamento, conforme demonstrado nos eventos n. 16 e 17 do processo 

exemplo abaixo. 

3) Recebida a comunicação do pagamento feita pelo sistema bancário, o 

eproc identifica a ocorrência e lança o evento de registro de pagamento de boleto, 

conforme demonstrado no  evento n. 18 do exemplo abaixo. 

  

 



 

4) Com o pagamento efetuado, o servidor da unidade utiliza a ação 

“Remeter TJSC” para enviar o recurso ao segundo grau. 

5) Neste momento, um checklist é apresentado ao servidor. Também é 

necessário indicar quem é o apelante e se houve recolhimento de custas. 

 

 6) Em seguida, a apelação é distribuída no segundo grau. Para visualizar 

todas os eventos realizados no primeiro grau, inclusive aqueles relativos à geração do 

boleto e pagamento das custas, basta selecionar a opção “de Outro Grau”, conforme 

imagem abaixo: 

 


